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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA           
DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE – PB. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GEISY KELLY DE SOUSA ARAÚJO, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF de sob o nº 094.280.554-25, residente e 
domiciliada no Sítio Rapador, S/N, Zona Rural, Alagoa Grande 
– PB, CEP: 58.388-000, com o endereço eletrônico: não possui, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de 
sua procuradora infra-assinada, conforme procuração em 
anexo, propor a presente... 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATORIO (DPVAT) 
 EM VIRTUDE DE INVALIDEZ 

 

...em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT, personalidade jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.248.608/0001-04, que deverá ser notificado na pessoa de 
seu representante legal, com endereço na Rua Senador Dantas, 
nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-205, 
alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que 
passa a expor: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Inicialmente, a PROMOVENTE requer a Vossa Excelência 
que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita na 
conformidade do artigo 5º da Constituição Federal, art. 16 
da Lei 1.060/50 e do art. 1° da Lei 7.115/83, vez que, não 
dispõe de recurso para custear a presente ação, sem prejuízo 
do sustento próprio ou da família. 

  
Douto Magistrado, a legislação ordinária assegura 

aos necessitados o direito de ser assistido em juízo, 
gratuitamente, por advogado de sua escolha, 
independentemente da existência de Defensoria Pública.  

  
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a 

concessão do BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, de acordo com a 
Lei nº 1.060/50. 

 
DA COMPETÊNCIA 

 
Na ação de cobrança do seguro DPVAT, em relação à 

competência territorial para a propositura da ação, é de 
faculdade das partes autoras escolherem entre os foros do 
seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 
réu, conforme Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Súmula 540-STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os foros 
do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 
domicílio do réu.” 
STJ. 3ª Seção. Aprovada em 10/06/2015, DJE 15/06/2015. 
 

Ocorre que o domicílio da parte PROMOVIDA é na cidade 
do Rio de Janeiro, fato que inviabilizaria a presente ação, 
haja vista que a parte é hipossuficiente financeiramente e 
reside no Estado da Paraíba. 

Deste modo, a competência territorial para a 
propositura da presente ação é no domicílio do acidente, que 
é o foro de Alagoa Grande, na Paraíba. 

DA REALIDADE DOS FATOS 
 

A PROMOVENTE, GEISY KELLY DE SOSUA ARAÚJO, foi VÍTIMA 
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO, no dia 13 de janeiro de 2019, 
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por volta das 19h30m, quando estava na PB-079, em frente a 
rodoviária de Alagoa Grande – PB, pilotando sua motocicleta 
de marca Honda/POP 100, de Placa MOJ – 4276/PB, Cor Azul, 
Ano/Modelo 2008, Chassi 9C2HB02108R05407, e tendo como 
proprietária a sua genitora, Sra. MARIA DOLORES DE SOUSA 
ARAÚJO. 

 
Ocorre que, no momento em que estava passando na 

lombada em frente a rodoviária do Município de Alagoa Grande 
– PB, um motoqueiro passou rapidamente próximo a PROMOVENTE, 
fazendo com que a mesma se assustasse e perdesse o controle 
da motocicleta, vindo a cair no chão. 

 
Diante da queda, a PROMOVENTE bateu a cabeça no chão 

e ficou desorientada. Por tal motivo, foi socorrida por uma 
unidade do SAMU para o HOSPITAL MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
– PB e, posteriormente, encaminhada para o HOSPITAL DE 
EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES, conforme 
Boletim de Ocorrência em anexo: 
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        Diante do acidente, a parte PROMOVENTE foi 
constatada com uma lesão, edema e coâgulo no crânio, após a 
realização de todos procedimentos médicos com intuito de 
restabelecer a saúde da PROMOVENTE, contudo se constatou que 
sequelas persistentes, o qual resultou em invalidez 
permanente, por fim, sendo prejudicado de exercer atividades 
comuns do seu dia a dia, como, trabalhar e prover o sustento 
da sua família. 
 

Acontece que a parte PROMOVENTE, ao dar entrada no 
processo administrativo junto à PROMOVIDA, foi comunicada 
que o seu requerimento foi indeferido, com o sinistro 
3190349697. 

 
Destarte, a parte autora tem direito ao recebimento 

do Seguro DPVAT, tendo em vista, que a redução funcional de 
suas atividades laborativas, o que corresponde ao valor do 
teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), conforme tabela DPVAT, segundo relatórios médicos 
acostado em anexo.  

 
O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. 
Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas 
de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 
O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei no 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes 
causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 
caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de 
despesas médicas.  

 
As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi 

criado por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os 
veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 
o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas 
de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 
ainda que seus responsáveis pelos acidentes não arquem com 
essa responsabilidade.  

 
No caso em tela a PROMOVENTE recebeu nada, vindo 

bater as portas do judiciário para requerer o montante que 
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a lei lhe assegura, que é a quantia de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), com os respectivos acréscimos legais 
de correção monetária pelo INPC desde a data do fato e 1% de 
juros moratório a partir do fato. 

 
Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização. Dessa 
forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o 
reconhecimento de sua justa indenização. 
 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

I - DO DIREITO A INDENIZAÇÃO – DO SEGURO DPVAT 
 

 O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 
Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 
11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 
automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 
ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto 
no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 
Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 

6.194/74, alterada pela Lei nº11.482/2007 (art. 8º), o Autor 
faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 
do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 
conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:   
 
“I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
- como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” Grifo nosso 

 
Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se 

considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 
um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 
Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por 
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veículo e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou 
reabilitação da área afetada é dada como inviável. 

 
A invalidez é considerada permanentemente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou 
em parte. A parte PROMOVENTE, através de seu procurador, 
munira-se de todos os documentos exigidos pela legislação 
mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 
competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme 
segue 

 
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

  

Nesse aspecto, cabe trazer à colação posicionamento 
unanime dos nossos tribunais: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DEBILIDADE PERMANENTE - PROCEDÊNCIA PARCIAL - 
IRRESIGNAÇÃO - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE - 
REJEIÇÃO - MÉRITO - APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DEFINIDO 
NA TABELA - LEI 6.194/74 - MANUTENÇÃO - 
DESPROVIMENTO. - Em situações de invalidez parcial, 
é correta a utilização de tabela para redução 
proporcional da indenização a ser paga por seguro 
DPVAT. Interpretação do art. 3º, "b", da lei 
6.194/74. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes 
autos acima relatados. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00006362520168150191, 3ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. SAULO HENRIQUES DE 
SÁ BENEVIDES , j. em 24-04-2018). Grifo nosso 

E ainda: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – 
COMEPLEMENTAÇÃO DE VALOR PAGO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA – QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ 
– TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – DATA DO EVENTO 
DANOSO. “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” (Súmula 474, do 
STJ). O termo inicial da correção monetária dos 
valores decorrentes do DPVAT é a data do evento 
danoso. Precedentes do STJ. 
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(TJ-MG – AC: 10143150006201001 MG, Relator: Viega de 
Oliveira, Data de Julgamento: 11/03/2016, Câmaras 
Cíveis/ 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
15/04/2016). Grifo nosso 
 

Além do mais: 
 

“APELAÇÃO CÍVEL - COMPLEMENTAÇÃO SEGURO DPVAT - 
INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL - SINISTRO 
OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 
- VALOR DA INDENIZAÇÃO TOTAL EM QUARENTA SALÁRIOS 
MÍNIMOS VIGENTES À DATA DO PAGAMENTO PARCIAL - 
INVALIDEZ PERMANENTE RECONHECIDA PELA SEGURADORA COM 
O PAGAMENTO PARCIAL ADMINISTRATIVO - QUITAÇÃO DADA NÃO 
IMPEDE A COBRANÇA DA COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO - 
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO E 
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO 
PARCIAL - CONDENAÇÃO A CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. (TJ-PR - AC: 6377491 
PR 0637749-1, Relator: João Domingos Kuster Puppi, 
Data de Julgamento: 04/02/2010, 8ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: DJ: 346)”. Grifo nosso 
 

As provas colecionadas pelo requerente retratam a 
debilidade a que ficou restrita à PROMOVENTE. Destarte, 
segundo a determinação legal, será devido o pagamento da 
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da 
extensão do dano por ele provado.  

II - DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

A responsabilidade decorrente da indenização do 
DPVAT é de origem contratual, havendo que incidir a correção 
monetária desde o fato e os juros a partir da citação da 
PROMOVIDA, segundo entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça perante a Súmula 426.  

 
Nesse sentindo, colhe-se algumas decisões dos nossos 

Tribunais Pátrios:  
 

APELAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – JUROS DE MORA 
– TERMO INICIAL – RECURSO REPETITIVO – SÚMULA DO STJ 
– PARCIAL REFORMA. 1 - Juros de mora – termo inicial 
da data da citação, inteligência do artigo 405, do 
Código Civil, com amparo em recurso repetitivo e na 
Súmula 426, do STJ; RECURSO PROVIDO EM PARTE.(TJ-SP 
11213630620158260100 SP 1121363-06.2015.8.26.0100, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data de Julgamento: 
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28/02/2018, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 07/03/2018). Grifo nosso  
 
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO 
ACIDENTE. PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA (STJ). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 
correção deve incidir da data do acidente, pois com 
esse critério fica mantido o poder aquisitivo da moeda, 
evitando-se assim sua depreciação. Sem a devida 
correção, há evidente prejuízo ao autor, o que não se 
pode admitir. (TJ-SP - APL: 10004580620148260100 SP 
100045806.2014.8.26.0100, Relator: Adilson de Araujo, 
Data de Julgamento: 01/03/2016,  31ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 01/03/2016)” Grifo nosso    

              

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO- ACOLHIMENTO DO 
RECURSO- DPVAT- JUROS DE MORA- CORREÇÃO MONETÁRIA. - 
Os embargos declaratórios têm por escopo aclarar 
obscuridade, harmonizar pontos contraditórios ou 
suprir omissões. Havendo omissão no acórdão, o recurso 
deve ser acolhido. - Os juros de mora, na indenização 
por danos morais quando há relação contratual entre as 
partes, tem como termo inicial a data da citação. - A 
correção monetária deve incidir a partir da publicação 
da decisão que arbitrou o valor dos danos morais.(TJ-
MG - ED: 10241130042443002 MG, Relator: Tiago Pinto, 
Data de Julgamento: 07/07/2016, Câmaras Cíveis / 15ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/07/2016). Grifo 
nosso 

 

III - DA PERÍCIA 
 
O sistema processual brasileiro, ao definir que a 

cada parte cabe provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica 
que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, 
a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, 
define-se abstrativamente, considerando-se apenas as 
hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou 
interferência da situação posta em juízo. 
 

Observa-se, portanto, que o Código de Processo Civil 
não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que as 
particularidades da causa pudessem, em determinadas 
hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da 
prova. 
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Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-
se em desarmonia com o modelo constitucional do direito 
processual civil, pautado no direito fundamental de acesso 
à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus 
procedimentos e de suas técnicas, consoante as 
particularidades de cada causa. 
 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço 
na doutrina nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do 
Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado 
na dinâmica da própria relação jurídica processual em 
análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor 
atender às especificidades da causa em concreto. 
 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do 
Ônus da Prova, este ônus não decorre de uma simples definição 
em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela 
parte que, conforme as particularidades do caso em concreto 
possuem as melhores condições de provar os fatos. 
 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem 
tem o ônus de produzir a prova fica a cargo do magistrado, 
enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de 
Humberto Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, 
por meio da qual seria, no caso concreto, conforme a 
evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo 
de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos 
ou informações específicas sobre os fatos discutidos 
na causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade 
na sua demonstração. É necessário, todavia, que os 
elementos já disponíveis no processo tornem 
verossímil a versão afirmada por um dos contendores 
e defina também a nova responsabilidade pela 
respectiva produção.” (Curso de Direito Processual 
Civil: teoria geral do direito processual civil e 
processo de conhecimento. 48. Ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2008). 

Nesse sentido o julgado do Egrégio Tribunal de 
Justiça da Paraíba: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE DETERMINOU À SEGURADORA RÉ 
QUE EFETUASSE O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. 
REQUERIMENTO DE PERÍCIA FEITO POR AMBAS AS PARTES. 
DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUÍZO. ÔNUS DO AUTOR. 
APLICAÇÃO DO ART. 33, DO CPC. PROVIMENTO. Cada parte 
pagará a remuneração do assistente técnico que houver 
indicado; a do perito será paga pela parte que houver 
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requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido 
por ambas as partes ou determinado de ofício pelo 
juiz, CPC, ART. 33. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00009924520158150000, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA 
FONSECA OLIVEIRA , j. em 12-04-2016). Grifo nosso 
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO DPVAT. EXAME PERICIAL REQUERIDO POR AMBAS AS 
PARTES. INCIDÊNCIA DO ART. 33 DO CPC. OBRIGAÇÃO DO 
PAGAMENTO PELO AUTOR. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. PERÍCIA A SER CUSTEADA PELO ESTADO, NA 
FORMA DA RESOLUÇÃO Nº 13/2013 DO TJ-PB. DECISÃO EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E DESTA CORTE. RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO 
ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. -Art. 
1 Ficam instituídos os serviços de perito, tradutores 
e intérpretes custeados com recurso do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba destinados a atender às 
partes beneficiárias pela gratuidade processual nos 
feitos de jurisdição estadual.-(art. 1º da Resolução 
n.º 03/2013 do TJ/PB). -Tendo em vista que o perito 
nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao 
Estado, a quem foi conferido o dever constitucional 
de prestar assistência judiciária aos 
hipossuficientes, o ônus de promover a realização da 
prova técnica, por meio de profissional de 
estabelecimento oficial especializado ou de 
repartição administrativa do ente público responsável 
pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer 
em colaboração com o Poder Judiciário.- (STJ, REsp 
1245684/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 
13/09/2011). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
20126186120148150000, - Não possui -, Relator DES 
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 22-10-
2014). Grifo nosso  

 
 
Diante da debilidade permanente do promovente e de 

todos os fatos alegados, é de suma importância que se faça 
perícia no mesmo para que não reste qualquer embaraço sobre 
o direito pleiteado, e assim seja também por este meio 
comprovado o demonstrado. 

 
IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
  

A inversão do ônus da prova nos litígios que tratam 
sobre relações em que o promovente é vista como 
hipossuficiente na relação. 

 
Em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega o 

fato gerador do direito mencionado ou a quem o nega fazendo 
nascer um fato modificativo, mas observando o Código de 
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Defesa do Consumidor, representando uma atualização do 
direito vigente e procurando amenizar a diferença de forças 
existentes entre polos processuais onde se tem num ponto, o 
consumidor, como figura vulnerável e noutro, o fornecedor, 
como detentor dos meios de prova que são muitas vezes 
buscados pelo primeiro, e às quais este não possui acesso, 
adotou teoria moderna onde se admite a inversão do ônus da 
prova justamente em face desta problemática. 

 
Segundo o eminente jurista Nelson Nery, a previsão 

do ônus da inversão da prova subsume-se ao princípio 
constitucional da isonomia, na medida em que trata 
desigualmente os desiguais; É mister observar que, referida 
inversão pode dar-se em qualquer ação ajuizada, desse modo 
que somente a prova efetiva dos serviços prestados é capaz 
de afastar sua culpabilidade, cujo ônus incumbe ao réu, tendo 
em vista constituir fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo de direito do autor, previsto no artigo 373, inciso 
II do NCPC. 

 
Diante exposto com os fundamentos acima pautados, 

requer o promovente a inversão do ônus da prova, incumbindo 
a PROMOVIDA à demonstração de todas as provas referente ao 
pedido desta peça. 
 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 
ISTO POSTO, requer a Vossa Excelência: 
 

I) Conceda à PROMOVENTE os benefícios da gratuidade da 
justiça, vez que incapaz de custear as despesas do presente 
processo sem prejuízo próprio e de sua família, tudo na forma 
da Lei nº 1.060/50; 
 
II) A Citação e Intimação da Ré, no endereço preambular, 
para a audiência de conciliação ou de mediação na forma do 
art. 334, do CPC; querendo, contestar a presente, sob pena 
de confissão e revelia; 
 
III) Que seja INVERTIDO O ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA 
PROMOVENTE por estarem presentes os seus requisitos 
autorizadores, conforme o art. 373, II do NCPC; 
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IV) NO MÉRITO, REQUER-SE A PROCÊNCIA TOTAL DOS SEGUINTES 
PEDIDOS: 
 

IV. a) REQUER QUE A PRESENTE AÇÃO SEJA 
JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, CONDENAR A 
REQUERIDA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EM 
EPÍGRAFE, FUNDANDO NO PAGAMENTO R$ 13.500,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), COM OS 
RESPECTIVOS ACRÉSCIMOS LEGAIS DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO INPC DESDE A DATA DO FATO E 
1% DE JUROS MORATÓRIO A PARTIR DA CITAÇÃO;  
 
IV. b) ALÉM DISSO, A PARTE PROMOVENTE REQUER 
A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A APURAÇÃO 
DA DEBILIDADE DO AUTOR, HAJA VISTA A CERTEZA 
DA INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE OU TOTAL 
PERMANENTE; 

V) A condenação no pagamento de honorários advocatícios na 
base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
condenação, nos termos do art. 20, §5º do Código de Processo 
Civil; 
 
VI) E, ainda, a condenação da promovida no pagamento das 
custas processuais que a demanda por ventura ocasionar, bem 
como, provas que se fizerem necessárias, conforme arbitrado 
por este D. Juízo; 
 
VII) Protesta e provará o alegado por todos os meios de prova 
em direito admitidos; 
 
VIII) Por derradeiro, requer que todas as intimações alusivas 
ao presente feito sejam feitas exclusivamente em nome da 
advogada EDILANA GOMES ONOFRE DE ARAÚJO, OAB/PB nº 25.159, 
sob pena de nulidade; 
 

DO VALOR DA CAUSA 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos jurídicos e fiscais. 
 

Nestes termos, 
pede DEFERIMENTO. 
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João Pessoa/PB, 30 de janeiro de 2020. 

 
 
 

EDILANA GOMES ONOFRE DE ARAÚJO 
OAB/PB 25.159 

 

JUAN CARLOS DE ALMEIDA SILVA 
OAB/PB 25.676 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800240-68.2020.8.15.0031

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita a parte autora (art. 98 do CPC).

Deixo, outrossim, de determinar a realização da audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista
especificidade da demanda, que sempre reclama a produção de prova pericial para o seu deslinde, e ainda
a circunstância de que a parte demandada, de modo recorrente, em centenas de processos análogos a este,
não demonstra interesse na autocomposição, de modo que determino a sua CITAÇÃO para, querendo,
oferecer contestação no prazo de 15 dias. Expeça-se carta e encaminhe-se via ECT.

Providências necessárias.

Alagoa Grande, data e assinatura eletrônica.

 

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE

 

 

0800240-68.2020.8.15.0031

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GEISY KELLY DE SOUSA ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

                       Fica a parte promovida, através de seu Procurador Geral, devidamente citado para apresentação de
contestação, no prazo de 15 dias. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial.

   

Alagoa Grande-PB,  26 de fevereiro de 2020

 

GILVAN LINO DOS SANTOS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

   PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ   ACESSE O LINK:  NO CAMPOhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento"INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20013110533259400000026875670
(01) PETICAO INCIAL - GEISY KELLY X
SEGURADORA LIDER

Documento de
Comprovação

20013110533277200000026876438

(02) PROCURACAO - GEISY X DPVAT Procuração 20013110533304600000026876440
(03) DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO
- DEISY X DPVAT

Documento de
Identificação

20013110533315300000026876442
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(04) COPIA INTEGRAL DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO - DPVAT

Documento de
Comprovação

20013110533328000000026876444

(05) BOLETIM DE OCORRENCIA -
GEISY X DPVAT

Documento de
Comprovação

20013110533354200000026876446

(06.0) DOCUMENTOS MEDICOS - GEISY
X DPVAT

Documento de
Comprovação

20013110533366000000026876447

(06.1) DOCUMENTOS MEDICOS - GEISY
X DPVAT

Documento de
Comprovação

20013110533391900000026877126
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